
Prefeitura 9Vlunicipafde rBirigui 

ESTADO OE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEiTO 

PROJETO DE LEI 3 9 I I o 
DISPÕE SOBRE ALfERAÇAo NOS ANEXOS I E 

II DO INSl1TUTO DE PREVIDÊNCIA DO ML'NICÍPIO DE 
BIRIGUI -IlIRIGUIPREV, 

Eu, WILSO:'< CARLOS RODRIGUES BORINI, 

Prefeito Municipal de Biriglli, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me 

são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. I" - Os cargos integrantes do Anexo I - Cargos em 
Comissão e do Anexo 11 - Cargos Efetivos, do Instituto de Previdência do Municipio -
BiriguiPrev, mantidos na estrutura administrativa do referido Instítuto pelo art, 110. da 
Lei nO 4.804, de 13 de novembro de 2006, passarão integrar as tabelàS de referencias: 
Anexo 9 - Escala de VencÍmentos dos Cargos em Comissão e Anexo 10 ~ Escala de 
Vencimentos dos Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal, confonne quadros abaixo: 

ANEXO I - CARGOS EM COMISSÃO 
UANTIDADE DENOMINA ÃO REFE NelA 

I Superintendente Subsídio (Agente 
Polltico 

1 trativo e Financeiro VI 
1 fídos VI 
1 Chefe de Senti (} Administrativo IV 

ANEXO TI - CARGOS EFETIVOS 

,I QUANT, DENOMINAÇAO REQUISITOS iREFERENCIA 

I Contador Curso Superior de Ciências15·A 
,, Contábeis; inscrição no,, 
i Conselho Regional de 

Contabilidade. 
1 Procurador 16·A Curso Superior de Direito; 

,, inscrição na Ordem dos ,,, Advogados do Brasil. 
1 

, 

15-A Curso Superior de Assistente 
Social; inscrição no Conselho 

Assistente Social 

,, Regional de Assistência ,,, Social. 
,, ' 'strativo 12-A 2' Grau Camoleto, 


1 

, 3 

l-A Alfabetizado, 
Gemis 
Auxiliar de Serviços 

I 
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ART. 2" - Esta_~ em vigor na data de sua 

publicação, // 
, , 

"'~SON~GUESBORINI 
Prefeito Municipal 
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OFÍCIO N° 10712.010 

ASSUNTO:- Encaminha P~9JETO DE LEI. 

39/10 

Senhor Presidentt!. 

Considerando que, por conta de alterações legislativas 
pretéritas, a tabela de salários dos cargos do Biríguiprev passou à destoar da tabela de 
vencimento dos cargos da Prefeitura i\4unicipal de Birigui; 

considerando que. com base neste estrído de cOlsas, os 
cargos de chefia e direção de serviços daquela Autarquia Municipal passaram à perceber 
vencimentos inferiores em relação aos mesmos cargos do Executivo do Município; 

considerando, por fim, que as atribuições, forma de 
provimento. e respons.abiHdades de tais cargos e as funções de igual natureza do 
Execudvo Municipa1 revestem-se de absoluta equivalência, não havendo justificação 
para sua disparidade salarial, 

submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara 

Municipal projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NOS ANEXOS 1 fi 11 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNiCíPIO DE BIRIGUI 

BIRIGUIPREV". 

Ressaltando a necessidade dt: urgência na tramitação do 

PROJETO DE LEI ora encaminhado, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os 

protestos de nossa elevada estima e mui distinto apreço. 
----~ 

( Aten:iosrune~ 

WILSONCA 

Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senbor 
'l'l'LADEMIR ANTÔNIO ZAVANELA 
Digníssimo Presidente da Câmara !\<lunicipal de 
BIRIGÜr 


